
30/06/2023

Número: 0066937-24.2014.8.15.2001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/11/2014 

 Valor da causa: R$ 500,00 

 Assuntos: Propriedade, Usucapião Extraordinária 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

WALDETE DE ALMEIDA MARQUES (EXEQUENTE) EDUARDO HENRIQUE WILLAT ALVES (ADVOGADO)

NADJA CATAO OURIQUES (EXEQUENTE)

MARIA LUCIA MARQUES BORGES (EXEQUENTE) TIAGO BASTOS DE ANDRADE (ADVOGADO)

inativar (EXECUTADO)

Documentos
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Documento Tipo

30863
226

21/05/2020 15:48 Certidão Certidão



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

6ª VARA CÍVEL

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520 

 

Processo: 0066937-24.2014.8.15.2001

Classe: USUCAPIÃO (49)

REPRESENTANTE: WALDETE DE ALMEIDA MARQUES, NADJA CATAO OURIQUES,
MARIA LUCIA MARQUES BORGES

REU: INATIVAR

 

CERTIDÃO

 

Certifico, autorizada pela lei e em razão do meu ofício, que as partes foram intimadas em 25/03/2020 para tomarem
ciência da migração desta ação para o sistema PJE, consoante expedientes de ID número 4299569 e 4299570, sem
que até a presente data tenham se manifestado. O certificado é verdade e dou fé.

 

João Pessoa - PB, 21 de maio de 2020.

 

Gerlane Soares de Carvalho Pereira
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